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COORDENADORIA DE TRÂNSITO
ANEXO III – INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
Pagamento integral (infrator sem vínculo funcional com a Prefeitura)

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO  E  RESPONSABILIDADE,

EU,  _____________________________________,  portadora(o)  do  RG  nº

________________,  inscrita(o)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ________________,  CNH n°

_________________, residente e domiciliado em ______________________________,

abaixo  firmado,  reconheço  minha  responsabilidade pelo  pagamento  de  multa  de

trânsito  oriunda  do  Auto  de Infração  nº  _________________,  Documento  n°

_____________________,  ocorrido  na  data  ____/____/______, n o  valor de  R$

____________,  para  pagamento  até  a  data  de  vencimento ____/____/______,

constante do Processo Administrativo nº ______/_____, devendo efetuá-lo no prazo de

30  (trinta)  dias,  sob  pena  de  inscrição  do  débito  em Dívida  Ativa  junto  à  Fazenda

Municipal.

Três de Maio, ____ de ___________________ de 20___.

Assinatura

_______________________________
         Coordenador de Trânsito

________________________________
               Prefeito Municipal
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